
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA – PARAÍBA

Portaria PRPB Nº 130, de 16 de junho de 2023 

Apresenta menção elogiosa à servidora IVANNA PESSOA
MOURA COSTA. 

O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA 
NO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Art. 1º Elogiar a servidora IVANNA PESSOA MOURA COSTA, matrícula nº 29975, 
em razão da responsabilidade, zelo, eficiência, lealdade, respeito ao interesse público e colaboração 
inestimável junto ao Ministério Público Federal na Paraíba, e, em especial, pela dedicação e 
comprometimento com o trabalho desenvolvido como assessora do 8º Ofício desta Procuradoria da 
República na Paraíba. 

Art. 2º. Registra-se que a servidora merece o devido reconhecimento por parte desta 
Instituição pelo destaque em seu compromisso com o trabalho e com a missão do Ministério 
Público Federal. Seu senso de lealdade institucional se sobressai com a constante preocupação com 
a boa escrita e na realização das tarefas de maneira mais completa e expedita possível. Sua 
constante atenção com o atendimento ao público externo e interno demonstra sua doação à exímia 
prestação do serviço e seu companheirismo com os demais colegas realça o senso de coletividade 
institucional necessário para que esta instituição cresça e consiga atingir seus objetivos, dentre eles 
de servir bem e com efetividade ao cidadão e à sociedade como um todo. 

Art. 3º. Determinar que o presente elogio seja anotado nos assentamentos funcionais da 
servidora.

 RODRIGO GOMES TEIXEIRA 
Procurador - Chefe Substituto da PR-PB 
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